
 
 
 
 
 
 

Gilson Luiz Bellon 
Presidente da Câmara 

 

Alfredo Chaves, 21 de dezembro de 2020.

DE: Presidência
PARA: Plenário

Referência:
Processo nº 154/2020
Proposição: Projeto de Lei Complementar n° 3/2020

Autoria:

EXECUTIVO MUNCIPAL

Ementa: PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR DO EXECUTIVO Nº 003/2020: Institui a
Planta Genérica de Valores Imobiliários (PGV) dos imóveis urbanos no Município de Alfredo
Chaves, para fins de lançamento do Imposto Predial Territorial Urbano e dá outras
providências.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Para Ciência e Encaminhamento

Ação realizada: Dado Ciência e Encaminhado

Descrição: Tendo verificado que não há nenhum impedimento do Art. 109 do Regimento
Interno, recebo a proposição, determinando sua LEITURA EM SESSÃO PLENÁRIA, e,
após, o seu encaminhamento às Comissões competentes.

Próxima Fase: Leitura no Expediente
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